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UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

RESOLUÇÃO Nº 23/2007 
 
Estabelece normas que regulamentam as 
Normas e Procedimentos para Organização de 
Eventos, e dá outras providências, 
 ============================ 
O Conselho Universitário, em reunião 
realizada no dia 28 de novembro de 2007, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Universidade de Cruz Alta, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º. Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Organização de 
Eventos da Universidade de Cruz Alta. 
 
Artigo 2º. A presente Resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Cruz Alta, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e sete. 

 
 
 

Luiz Lenio Gai 
Administrador 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
Cruz Alta, 28 de novembro de 2007. 
====================== 
 
Sadi Herrmann 
Secretário Geral 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

 O Manual de Normas e Procedimentos à Organização de Eventos tem como 

objetivo auxiliar e orientar a todos os interessados (professores, alunos, 

funcionários) em organizar eventos (Semanas Acadêmicas, Cursos, Seminários, 

Mostras, etc) bem como, trazer informações referentes aos passos necessários para 

realizá-los com sucesso. 

Vários eventos podem apresentar problemas devido à falta de tempo para a 

organização do mesmo, para que isso não ocorra é necessário respeitar algumas 

normas que são indispensáveis para o êxito desta atividade. 

 O principal fator de sucesso na realização de um evento é a organização, para 

ter a noção exata da importância do sucesso de um evento, é preciso entendê-lo 

como um instrumento de comunicação dirigida, e como tal, um meio que contribui 

para a formação da imagem institucional. 
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CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS E CARACTERÍSTICAS DOS EVENTOS 

 

Art. 1º - Os eventos promovidos pela Universidade de Cruz Alta – Unicruz têm as 

seguintes conceituações e características: 

 

• Ciclo de Palestras ou Debates: Sucessão de palestras ou de debates. 

• Conferência: Troca e acúmulo de experiência entre pessoas que possuem 

qualificações especiais. Estilo Formal. 

• Congresso: Reunião para debates de relevância. Tem caráter formal e maior 

amplitude que outros eventos. 

• Cursos: Série de lições relativas a um determinado assunto. 

• Encontro: Troca de idéias e opiniões entre pessoas. É informal. O objetivo é 

resolver problemas, buscar-se informações ou tomar-se decisões. 

• Fórum: Evento onde se trata de assunto de interesse geral. É aberto ao 

grande público. 

• Jornadas: Sucessão cumulativa de apresentação de trabalhos e/ou debates, 

palestras e discussões. 

• Oficina: Sessão prática em que todas as pessoas trabalham em comum. 

Estilo informal. 

• Painel: Discussão informal de um pequeno grupo. 

• Palestra: Conversa, discussão de alcance limitado. 

• Relatos e Experiências: Apresentação de experiências tanto já acontecidas 

como em andamento, podendo integrar eventos maiores. 

• Seminário: Sessão de estudos, em grupo, com debate da matéria exposta 

por cada participante. 
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• Simpósio: Grupo de pessoas especialistas em determinado assunto que 

desenvolvem diferentes aspectos de um problema, de um tema, de forma 

sucessiva. 

• Outros conceitos poderão ser inseridos de acordo com as necessidades e 
critérios da Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

Art. 2º - Os eventos realizados na Unicruz, só serão viabilizados através da entrega 

do formulário de Projeto de Extensão Universitária – Eventos e seu anexo (Anexo I – 

check list - Organização Evento) devidamente preenchido, que estão disponíveis no 

site da Unicruz - Extensão. 

 

Art. 3º - O Projeto de Extensão Universitária – Eventos e seu anexo (Anexo I – 

check list - Organização Evento) deverão ser entregues em 02 (duas) cópias 

impressas e uma cópia em CD ou disquete 3½, para protocolo na Assessoria de 

Eventos de acordo com os prazos mínimos de antecedência especificados. Para esta 

entrega, o coordenador do evento deve agendar uma reunião com a Assessoria de 

Eventos para devidos esclarecimentos e orientações para a execução do mesmo. 

 

Art. 4º - Os prazos mínimos de antecedência são de 60 (sessenta) dias úteis para 

realização de eventos em geral e 45 (quarenta e cinco) dias úteis para realização de 

cursos, respeitando o calendário de eventos junto a Assessoria de Eventos. 

 

Art. 5º - Para eventos que prevêem apresentação de trabalhos, informamos que os 

resumos e artigos deverão ser entregues pelos participantes à Assessoria de Eventos 

- Atendimento, no ato da inscrição, em duas cópias impressas e uma cópia em 

CD ou disquete 3½, respeitando as normas estipuladas pelo evento. 
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Art. 6º - Os trabalhos encaminhados deverão ser avaliados pela Comissão Científica 

do (s) Curso (s), sendo que só serão publicados nos anais do evento os trabalhos 

aprovados por essa comissão. 

 

Art. 7º - Se o evento for organizado por acadêmicos, obrigatoriamente, o mesmo 

deverá ter um professor coordenador responsável. Para protocolar o projeto, o 

formulário impresso deverá ser devidamente assinado pelo professor coordenador e 

pelo Coordenador de Curso de Graduação, do qual o evento está sendo proposto. Se 

o evento for proposto por professor, o formulário deverá ser assinado também pelo 

Coordenador do Curso de Graduação. 

 

Art. 8º - É de responsabilidade do Coordenador do Evento definir a programação 

com palestrantes, data, horário e local onde o evento irá ser realizado. O Professor 

Coordenador deve planejar e acompanhar a execução do evento, bem como definir 

a Equipe Organizadora. Sugerimos que a Equipe Organizadora elabore um 

cronograma de atividades e responsabilidades para melhor planejamento das ações: 

• Equipe de patrocínio, 

• Equipe de divulgação, 

• Equipe para recepção e inscrições no local do evento, 

 

Art. 9º - É de responsabilidade do Coordenador do Evento o contato com 

palestrantes, devendo solicitar: 

• Confirmação de datas e horários das palestras; 

• Dados pessoais: nome completo, endereço, e-mail, telefone, dados bancários 

com banco, agência e nº da conta corrente, número do PIS/PASEP e, 

• Cópia dos documentos RG, CPF. 
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Art. 10 – É de responsabilidade do Coordenador do Evento orientar o palestrante 

sobre o ressarcimento de passagem rodoviária, alimentação e combustível. Este 

deve trazer a nota fiscal em nome da Universidade ou o comprovante original da 

despesa previamente orçada. 

 

Art. 11 – Para emissão de certificados e declarações será exigido controle de 

freqüência em qualquer evento realizado, conforme critérios abaixo: 

• CERTIFICADOS: serão expedidos certificados aos participantes de eventos e 

projetos, com no mínimo 08 (oito) horas de duração. A programação oficial 

do evento e a relação dos participantes e freqüência constituem dados 

essenciais para o preenchimento dos certificados e respectivos registros em 

ata específica. 

• DECLARAÇÕES: serão fornecidas aos participantes de eventos e projetos, 

no máximo com 07 (sete) horas de duração. 

• 2ª (segunda) Via de Certificados e/ou declarações: só serão emitidas 

mediante pagamento de taxas. 

 

Art. 12 – Eventos classificados como cursos que não atingirem o número mínimo de 

participantes até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada, não serão 

realizados. 

 

Art. 13 – Em relação aos Anais, é de responsabilidade do Coordenador do Evento 

elaborar o material com os artigos e/ou resumos e entregar para a Assessoria de 

Eventos encaminhar para o CTEC fazer a gravação no CD. Para que a entrega dos 

Anais ocorra no último dia do evento, é necessário o envio do material com 

antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 
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CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 

Art. 14 – Após reunião com a Assessoria de Eventos será efetuado o orçamento do 

evento. O setor de orçamentos tem 04 (quatro) dias úteis para concluir o mesmo.  

 

Art. 15 – Fica estabelecido, pela Pró-Reitoria de Administração, que será incluído no 

orçamento uma margem de contribuição de 30% (trinta por cento) para abatimento 

dos custos indiretos que incidem sobre os diversos setores envolvidos no processo. 

 

Art. 16 – É de responsabilidade do Coordenador do Evento prever todos os 

possíveis gastos para inseri-los no orçamento. Fica, portanto, estabelecido que 

somente serão ressarcidos valores previamente orçados. 

 

Art. 17 – Posteriormente, o orçamento será encaminhado a Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Extensão e após a Controladoria, que terão 03 (três) dias úteis para 

analisar e aprovar o projeto. Caso o orçamento necessite ser readequado a 

Assessoria de Eventos, contatará o (s) coordenador (es) do evento para devidos 

ajustes. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PRÉ-EVENTO 

 

Art. 18 – Após a aprovação do Projeto pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão e 

Pró-Reitoria de Administração, a Assessoria de Eventos, ficará responsável por: 

• Contatar o coordenador do evento e informá-lo da aprovação do projeto, bem 

como dos valores das inscrições; 

• Cadastrar o projeto no sistema; 
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• Encaminhar cópia impressa do orçamento para: Assessoria de Comunicação e 

Marketing e para o setor de Suprimentos. 

 

Art. 19 – A Assessoria de Comunicação e Marketing, com a cópia do Projeto e do 

orçamento aprovados, ficará responsável em encaminhar à Agência de Publicidade e 

Propaganda o pedido para a produção do material gráfico e eletrônico que seguirá 

sua agenda, e levará até 10 (dez) dias para criação da arte. 

 

Art. 20 – Elaborada a arte, a Assessoria de Comunicação e Marketing entrará em 

contato com o coordenador do evento para que este a revise e aprove. 

 

Art. 21 – Aprovada a arte pelo coordenador do evento, a Assessoria de 

Comunicação e Marketing fará a divulgação via página da Unicruz, bem como 

entrará em contato com o setor de suprimentos, solicitando a confecção do material 

gráfico. 

 

Art. 22 – O coordenador do Evento deverá estar consciente que uma vez 

determinadas as peças publicitárias e suas características (tipo de papel, layout, 

cores, etc), não serão realizadas quaisquer alterações.  

 

Art. 23 – Se o Evento prevê entrevistas, releases e matérias para veiculação 

(conforme informações preenchidas no Anexo I do Projeto de Evento) é necessário 

que o coordenador do Evento encaminhe por e-mail à Assessoria de Comunicação e 

Marketing (ascm@unicruz.edu.br), com antecedência de no mínimo  07 (sete) dias 

úteis anterior ao início do evento, informando a data e horário previstos para a 

entrevista, bem como as informações necessárias à publicação das matérias e 

elaboração do Cerimonial. 
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Art. 24 – Quanto a divulgações que caracterizem visitas, panfletagens, etc, é de 

responsabilidade do Coordenador que propõe o Projeto.  

 

Art. 25 – A Assessoria de Eventos com a colaboração do Coordenador do evento, 

ficará responsável pelos encaminhamentos para provisão de hospedagem, 

transporte, alimentação e honorários de palestrantes. Cabe salientar que para os 

encaminhamentos são necessários alguns dados: 

• ALIMENTAÇÃO: Relação com nome dos palestrantes e acompanhantes (se 

houver) e horários (almoço ou janta). 

• HOSPEDAGEM: Nome completo do palestrante, bem como o número de 

diárias e a data para hospedagem. 

• PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PARA PALESTRANTES: RPA (recibo de 

pagamento se autônomo). Cópia de CPF e RG, nº do PIS/PASEP, dados 

bancários (banco, agência, nº conta corrente) e comprovante de endereço. 

Nos honorários dos palestrantes serão descontadas as obrigações fiscais 

como: IRRF e INSS. Caso o palestrante já tenha o desconto máximo, este 

deve encaminhar uma declaração para que não seja efetuada a retenção de 

acordo com a CIRCULAR INSS/DIREP Nº 56/2003, que deve ser solicitada 

junto ao departamento pessoal de sua instituição. Para que o palestrante 

possa receber seus honorários no dia do evento, é necessário que encaminhe 

a documentação com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 

• TRANSPORTE: Caso, no projeto, tenha sido solicitado o transporte de 

palestrante com carro e motorista da Unicruz, deverá ser informado o horário 

e local previstos para buscar o mesmo. Além disso, o local onde ele deverá 

ficar assim que chegar em Cruz Alta (hotel, ou local do evento), bem como 

horário e local previsto para o retorno.  
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Art. 26 - Os palestrantes ficarão hospedados em hotéis conveniados com a Unicruz, 

bem como as refeições também serão feitas nos restaurantes que possuem convênio 

junto a Universidade. Quanto aos lanches, estes devem ser previamente orçados.  

 

Parágrafo único. Conforme orientação da Pró-Reitoria de Administração, a 

UNICRUZ não ressarcirá bebida alcoólica. 

 

Art. 27 – O pagamento de honorário dos palestrantes será efetuado até 03 (três) 

dias úteis após o encerramento do evento. 

 

Art. 28 – Em relação aos patrocínios: 

• Os recursos financeiros deverão ser depositados na conta da Fundação 

Universidade de Cruz Alta: 

Banco: Sicredi 

Agência: 0333 

Conta Corrente: 17874-8 

CNPJ/MF: 92.928.845/0001-60 

• Pagamentos de despesas patrocinadas deverão ter comprovação através de 

nota fiscal. 

  

Art. 29 - É de responsabilidade da Assessoria de Eventos verificar as condições de 

limpeza e organização do local do evento se este for realizado nas dependências da 

Unicruz, mas caso o evento seja realizado fora, esta responsabilidade é do 

Coordenador do Evento. 

 

CAPÍTULO V 

DO EVENTO 
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Art. 30 – As inscrições no local do evento são de inteira responsabilidade de seus 

Organizadores, devendo o coordenador do mesmo prestar contas das inscrições, 

imediatamente após o evento na Assessoria de Eventos. Sendo que as inscrições só 

terão validade se forem feitas em recibo específico, este recibo deve ser retirado na 

Assessoria de Eventos, mediante assinatura de termo de responsabilidade. Vale 

salientar que o valor das inscrições deve ser acertado pela Assessoria de Eventos 

com a tesouraria. É extremamente proibido que qualquer organizador ou 

colaborador responsável pelas inscrições no dia do evento, utilize os valores para 

qualquer tipo de pagamento. Se isto ocorrer, o valor que faltar no momento do 

acerto será cobrado do Coordenador do Evento. 

 

Art. 31 – A Equipe designada para inscrições no dia do evento tem a 

responsabilidade de preencher de forma legível e completa, incontestavelmente sem 

abreviações, o nome dos participantes, evitando assim erros na emissão dos 

certificados. Em caso de erro na grafia dos nomes, a Assessoria de Eventos não se 

responsabilizará pelos custos de reemissão de certificados. 

 

Art. 32 – Para as despesas geradas durante a realização do evento tais como: 

mimos, coffe-break, coquetéis, lanches para palestrantes, sonorização entre outros 

gastos informados e aprovados no orçamento, solicita-se que no ato da emissão das 

notas fiscais a Comissão Organizadora tome o cuidado para que sejam lançadas 

notas fiscais conforme especificações abaixo: 

• Nota Fiscal: Só terá validade se for emitida na data de organização e 

realização do evento. A mesma deverá ser emitida em nome da Fundação 

Universidade de Cruz Alta, CNPJ/MF: 92.928.845/0001-60, Rua Andrade 

Neves, nº 308, Bairro Centro, CEP: 98.025-810, Cruz Alta, RS. 

• Cupom Fiscal: Caso a empresa emita apenas o cupom fiscal, este deverá 

ser emitido em nome da Fundação Universidade de Cruz Alta e somente terá 

validade se emitido com a data de organização e realização do evento. 
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• Recibo de Táxi: Este recibo deve ser específico para esta finalidade, não 

podendo o taxista fornecer um recibo simples, pois este não será válido para 

ressarcimento. 

• Pagamento de Palestrantes: Estes só serão pagos mediante Recibo de 

Pagamento a Autônomo (RPA), devidamente elaborado pelo Departamento 

Pessoal da Unicruz. 

 

Art. 33 – As despesas realizadas para transporte (combustível ou passagem de 

ônibus) e alimentação dos palestrantes só poderão ser ressarcidas aos mesmos se 

tiverem sido informadas, orçadas e aprovadas no projeto inicial, e se o palestrante 

apresentar nota fiscal original da despesa conforme prévia orientação do 

Coordenador do Evento. 

 

Art. 34 – As notas fiscais para o ressarcimento das despesas efetuadas pelos 

palestrantes deverão ser entregues na prestação de contas. 

 

CAPÍTULO VI 

 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS/PÓS-EVENTO 

 

Art. 35 – O coordenador do evento tem um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 

o evento para prestar contas na tesouraria dos adiantamentos concedidos (quando 

houver). Caso este prazo não seja cumprido, este valor será lançado na folha de 

pagamento do mesmo. Terá até 07 dias úteis após o evento para entregar o 

Relatório do Evento, juntamente com o xerox das notas fiscais comprovantes das 

despesas na Assessoria de Eventos para o responsável pela prestação de contas. 

 

Art. 36 – O Formulário de Relatório de Eventos e Prestação de Contas está 

disponível no site da Unicruz – Extensão. 
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Art. 37 – Para eventos que tiveram patrocinadores, é necessário que seja anexado 

ao Relatório do Evento o comprovante do depósito efetuado na conta da Fundação 

Universidade de Cruz Alta, ou nota fiscal de pagamento da despesa patrocinada. 

Sendo que o comprovante de depósito deve estar legível, principalmente os dados 

importantes, como: data do depósito, banco, agência, número da conta corrente e 

valor. 

 

Art. 38 – No Relatório do Evento – Prestação de Contas, devem estar descritos 

todos os gastos efetivamente realizados, conforme o orçamento aprovado. 

Lembrando que só serão aceitos documentos conforme especificação neste manual, 

sendo incontestável qualquer alteração. 

 

Art. 39 – A divisão dos lucros se dará da seguinte forma, conforme percentual 

estabelecido pela instituição: 

• Para eventos organizados por Acadêmicos – 50% (cinqüenta por cento) do 

lucro será destinado para os alunos, 25% (vinte e cinco por cento) para o 

Curso e 25% (vinte e cinco por cento) para o FIME (Fundo de Investimento 

para Melhorias dos Eventos). 

• Para Eventos organizados pelo Curso (sem organização de alunos) – 50% 

(cinqüenta por cento) para o Curso e 50% (cinqüenta por cento) para o FIME 

(Fundo de Investimento para Melhorias dos Eventos). 

• Para Eventos Interdisciplinares (organizados por mais de um curso). A divisão 

será pelo total de cursos envolvidos e o FIME (Fundo de Investimento para 

Melhorias dos Eventos), sendo que o percentual será igual para todos. Esta 

divisão se dará a partir de um encontro com todos os coordenadores, no qual 

ficará registrada em ata a divisão dos lucros do evento. 

 



 

            Universidade de Cruz Alta 
 
 

Rua Andrade Neves, 308 - CEP 98025-810 - Cruz Alta/RS 
Assessoria Jurídica - Fone: (0XX) 55 3321 1725 – E-mail: assjuri@unicruz.edu.br 

www.unicruz.edu.br  
 

 

17

Art. 40 – Eventos que no fechamento da Prestação de Contas apresentarem saldo 

negativo, o valor será rateado, sendo que o percentual será igual para todos os 

participantes. 

 
Art. 41 – É de responsabilidade do Coordenador do Evento devolver os certificados 
assinados para a Assessoria de Eventos, em até 03 (três) dias úteis a partir do 
recebimento dos mesmos. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 42 – Este Regulamento poderá ser alterado pelo Conselho Universitário, 
mediante proposição da Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão. 
 
Art. 43 – Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo 
Conselho Universitário. 
 
Parágrafo único. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão poderá resolver, em 
regime de urgência, os casos omissos deste Regulamento, “ad referendum” do 
Conselho Universitário. 
 
Art. 44 – O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 
Conselho Universitário, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Cruz Alta, 28 de novembro de 2007. 
 
 
 
 
 

Luiz Lenio Gai Patrícia Dall’Agnol Bianchi 
Administrador Pró-Reitora de Pesquisa e Extensão 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
Cruz Alta, 28 de novembro de 2007.                        
====================== 
 
Sadi Herrmann 
Secretário Geral. 

Aprovado pela Resolução CONSUN Nº 
23/2007, de 28/11/2007. 


